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Excelentíssimo Senhor, Leonir de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

IMBITUBA/SC 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº                /2023 
 
 

 
“Requer ao Executivo Municipal informações sobre o processo licitatório nº 
103/2022, que resultou no Contrato nº 53/2022 – A00 entre a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e a empresa Sul Blocos Pré-Moldados Ltda, no 
valor de R$ 4.089.175,51, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE VIA 
EM PISO INTERTRAVADO, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA 
AVENIDA BALEIA FRANCA, BAIRRO BARRA DA IBIRAQUERA, publicado no DOM em 
26 de setembro de 2022”. 
 
 

 
GILBERTO PEREIRA – BETO (PL), vereador do município de Imbituba, vem à presença de Vossa 
Excelência, no exercício de suas prerrogativas, conforme os termos do art. 117, § 3°, incisos X e XII e 
arts. 218, 219 e art. 135; todos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Imbituba, após 
leitura no Soberano Plenário, Requer ao Prefeito Municipal de Imbituba, senhor Rosenvaldo da Silva 
Junior, “informações sobre o processo licitatório nº 103/2022, que resultou no Contrato nº 53/2022 
– A00 entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa Sul Blocos Pré-Moldados Ltda, no 
valor de R$ 4.089.175,51, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE VIA EM PISO 
INTERTRAVADO, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA BALEIA FRANCA, 
BAIRRO BARRA DA IBIRAQUERA, publicado no DOM em 26 de setembro de 2022”. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Senhores Vereadores, Senhor prefeito 
Uma luta que vem anos da comunidade e esse vereador somou aos anseios da 

comunidade e vem lutando incansavelmente para realização dessa obra, tão significativa e 
importante não só para o Bairro da Barra de Ibiraquera, mas para o desenvolvimento turístico e 
econômico de nossa cidade. 

 
Foram varias indicações e requerimentos deste vereador, inclusive, por ter 

conhecimento da ACP iniciada em 2006 e posterior assinatura em 2014 do Protocolo de 
Sustentabilidade, acionou o judiciário objetivando fortalecer o interesse público para que a obra seja 
realizada. 

Maria de Lourdes
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Pois bem, após muitas conversas e com projeto atualizado, no dia 19/09/2022 foi 
realizada a licitação da obra e posterior assinatura e homologação do contrato, conforme publicação 
no DOM em anexo. 

 
Na ocasião foi anunciado que a origem do recurso seria de repasse do governo do 

estado ao município, valores referentes ao Plano 1000 que na sequência, teve questionamento do 
Ministério Público de Santa Catarina, referente a constitucionalidade do plano, e recomendou ao 
governo do Estado “parar” por falta de transparência e critérios na aplicação de recursos. 

 
Visto ao impasse, mas importante ressaltar que a decisão MPSC ocorreu depois do 

certame concluído, cabe a municipalidade informar, além da origem de recurso que será executada a 
obra e o prazo para iniciar, mas se existe alguma pendencia judicial referente ao Loteamento Barra 
de Ibiraquera, visto que o senhor prefeito municipal, após comparecer em uma oitiva no estado do 
Rio Grande do Sul para tratar do assunto, garantiu que estava tudo certo junto ao MPF, que seria 
apenas o município peticionar dentro do prazo para total liberação da obra. Foi peticionado? 

 
Dito isto, visto a urgência dessa importante obra, aproveito ainda para sugerir, no caso 

o município não tenha recebido o recurso estadual e não disponibilize recurso próprio no momento, 
que utilize a Lei nº 5.340 de 29/09/2022, aprovada por maioria na Câmara Municipal, inclusive com o 
voto deste vereador para que seja incluída obras na região norte do município, que autoriza o Poder 
Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa 
FINISA – Financiamento à Infraestrutura e Saneamento. 

 
Por fim, conto com o voto favorável dos Nobres Colegas para aprovação e que no 

prazo regimental, aguardamos as respostas do Poder Executivo para que possamos informar de 
forma correta à comunidade e a todo imbitubenses.  

 
 
 
Gabinete do Vereador, 17 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

 
 
 

GILBERTO PEREIRA – BETO 

Vereador de Imbituba 
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 ALTO CONTRASTE

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo ..................: 103/2022

Licitação ...................: 02/2022

Modalidade ...............: Concorrência

Data homologação ...: 26/09/2022

Valor.......................... : R$ 4.089.175,51

Objeto ......................: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIO E
SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA BALEIA FRANCA, BAIRRO BARRA DA IBIRAQUERA, IMBITUBA/SC.

Imbituba, 26 de setembro de 2022.

EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA

Secretário Municipal de Infraestrutura
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